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LEI Nº 3.472 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 

  

       Responsá 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo 
a contratar operação de crédito com 
a CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CEF, com ou sem a garantia da 
União e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, até o valor 
de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA 

— Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, destinados à despesas de 
capital como pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de 
equipamentos, veículos produção habitacional, a possibilidade de execução de 
obras públicas civis de revitalização, de construção, de ampliação e de reformas 
relacionadas ao turismo entre outras possibilidades, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000. , 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada 
serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no 

caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas 
correntes, em consonância com o 81º do art. 35 da Lei Complementar Federal n.º 
101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da 
operação de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, ou 
Fundo de Participação dos Municípios —- FPM, nos termos do Inciso IV do artigo 
167 da Constituição Federal, até o limite suficiente para o pagamento das 

prestações e demais encargos decorrentes desta lei ou autorizado a vincular como 

contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se 
referem os artigos 159, inciso |, alíneas “b”, “d” e “e”, nos termos do $ 4º do art. 

167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em 
direito. 
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Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, 
nos termos do inc. Il, 8 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4.º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação 
de crédito ora autorizada. 

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 25 de novembro de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito Municipal 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

1) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Autoriza o Poder Executivo 
a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com 
ou sem a garantia da União e dá outras providências". Tombada sob nº 3.472, de 
25 de novembro de 2021, publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 25 de novembro de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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Projeto de Lei n. º 036/2021 — REDAÇÃO FINAL 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a 
garantia da União e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, até o valor de R$ 
70.000.000,00 (setenta milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA — 
Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, destinados à despesas de capital como 

pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de equipamentos, 
veículos produção habitacional, a possibilidade de execução de obras públicas civis de 
revitalização, de construção, de ampliação e de reformas relacionadas ao turismo entre 
outras possibilidades, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada 
serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput 
deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 
consonância com o 81º do art. 35 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 
2000. 

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da 
operação de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, ou Fundo 
de Participação dos Municípios — FPM, nos termos do Inciso IV do artigo 167 da 
Constituição Federal, até o limite suficiente para o pagamento das prestações e demais 
encargos decorrentes desta lei ou autorizado a vincular como contragarantia à garantia da 
União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 159, inciso |, alíneas “b”, “d” 

e “e”, nos termos do $ 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras 
garantias admitidas em direito. 

    
    

a refere esta Lei 
dicionais, nos 

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que & 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em crédito 
termos do inc. Il, S 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.
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  CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA / Resvonsavar” 

Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada. 

    

   

  

    

Art. 6.º - Esta Lei entra é igor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MANN 

2º Vicé-Hr ente 

/, - 

SENLDO KoRkS BRSILVA 
3º Vice-Presidente 

  

ELHO DE A. ARAÚJO 
1º Sesygetário 

GATURIANO PIRES DA SILVA 
3º Secretário 

cas 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina = PE / CEP: 56304-200 

Internet: www.camarapetrolina.pe.gov.br — Email: gabineteaerocruz(O gmail.com
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Mensagem de Envio do Projeto de Lei Nº 036/2021 

Petrolina (PE), 12 de novembro de 2021. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Petrolina/PE 

Vimos por meio do presente, encaminhar o Projeto de Lei anexo, a fim de que possa 

o mesmo ser apreciado por essa Casa Legislativa Municipal. 

A matéria posta à apreciação desta Augusta Casa, pretende permitir que o Município 

contrate operação de crédito com a finalidade de contemplar investimentos no âmbito do 

PROGRAMA FINISA — Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, destinados às 

despesas de capital como pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição 

de equipamentos, veículos produção habitacional entre outras possibilidades, observada a 

legislação vigente, entre outras obras estruturantes. 

Assim sendo, solicitamos que a matéria ora encaminhada seja apreciada em caráter 

de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

Atenciosamente, 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 

Av. Guararapes, 2114 - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE - Fone: (87) 3862-9118 

  

1 
Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 
ac

es
se

 h
tt

ps
:/

/p
et

ro
li

na
. 

td
oc
.c
om
.b
ri
ve
ri
fi
ca
ca
o/
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
2F
DE
-E
27
1-
29
E0
-0
03
0 

O 
T 
q 
ul! 
Q 
Õ 

O 
< 
us 
5 

o 
Õ 
q 
uy 
o 
A 
us 
o) 

o 
> 

o 
õ 
O & 
o a 

s 
o 
o 
Bs 
E 
E 
“a 
“&g 

« 

 



    

    

Votas? ão: OVA Q4 “e » 

Data: 43 7/1 19091 É bai FEILORA DE 

| 4 «dê 4 PETROLINA am “e 

  

| “ero Cruz 
Presidente 

e cereais de rp 

Projeto de Lei n. º 036/2021 
Ementa: Autoriza 
contratar operação de créditó com a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a 
garantia da União e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, até o valor de R$ 
70.000.000,00 (setenta milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA FINISA — 
Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, destinados à despesas de capital como 
pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de equipamentos, 
veículos produção habitacional, a possibilidade de execução de obras públicas civis de 
revitalização, de construção, de ampliação e de reformas relacionadas ao turismo entre 
outras possibilidades, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste 
artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o 81º do art. 35 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da 

operação de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, ou Fundo 
de Participação dos Municípios — FPM, nos termos do Inciso IV do artigo 167 da 
Constituição Federal, até o limite suficiente para o pagamento das prestações e demais 
encargos decorrentes desta lei ou autorizado a vincular como contragarantia à garantia da 
União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 159, inciso |, alíneas “b”, “d” 
e “e”, nos termos do 8 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras 
garantias admitidas em direito. 

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inc. Il, 8 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4.º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Av. Guararapes, 2114 - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE - Fone: (87) 3862-9118 
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Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 12 de novembro de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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SÁMARA MUNICIPAL 
Lei nda | ZOC    

    A 
Casa Vereador Plínio Amorim 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
  

  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 036/2021 - PODER EXECUTIVO 
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras 
providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº. 036/2021 enviado à 
esta Casa Legislativa para que seja apreciado, ao passo que, conforme sua ementa, 

“autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras providências.. 

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta 
legislativa, dita norma pretende permitir que o Município contrate operação de crédito 
com a finalidade de contemplar investimentos no âmbito do PROGRAMA FINISA — 
Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, destinados às despesas de capital 
como pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de 
equipamentos, veículos produção habitacional entre outras possibilidades, observada a 
legislação vigente, entre outras obras estruturantes. 

Em apertada síntese, este é o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária 
nº. 036/2021, a presente proposta visa a obtenção de crédito junto à empresa pública 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, cujo objetivo é o investimento no âmbito do 
PROGRAMA FINISA — Financiamento para Infraestrutura e Saneamento. 

    
Com efeito, tendo a destinação dos recursos a sk



vigente, entre outras obras estruturantes, tudo no âmbito do PROGRAMA FINISA — 

Financiamento para Infraestrutura e Saneamento. 

Neste passo, importante esclarecer que a matéria em 

análise é assunto de interesse local e que a Lei Orgânica Municipal (LOM) assevera no 

art. 11, inciso IV: 

Art. 11. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, dispor sobre as matérias da competência do 

Município e especialmente: 

IV-— deliberar sobre obtenção, empréstimos e operações de 

crédito, bem com sobre a forma e os meios de pagamento; 

Portanto, a iniciativa do Projeto de Lei que autoriza a 

operação de crédito é exclusiva do Poder Executivo, mas a deliberação não pode ser 

olvidada do Poder Legislativo. 

Diante do que foi exposto nos motivos apresentados pelo 

Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator entende pela tramitação 

regular da matéria. 

Este é o parecer. 

3. VOTO DA COMISSÃO    

  

Os membros da Comissão abaixo subscritó únsiderando 

a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2021. 

Vereador RUY RLEY GONÇALVES DE SÁ 

Relator CÂMARA MUNICIPAL 

  

     Vereador WEND 

Presidente 

N DE MENÉZES BATISTA rafa > 

/ Responsáver” 

Vereador ZENILDONNUNES DA SILVA 

Secretário 
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA. 

Casa Vereador Plínio Amorim 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E NEGÓCIOS MUNICIPAIS 
  

  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 036/2021 — PODER EXECUTIVO 
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras 
providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: VEREADOR ALEX SANDRO DE JESUS GOMES 

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº. 036/2021 enviado à 

esta Casa Legislativa contendo matéria pertinente à competência desta Comissão 
Permanente, visto que pretende adquirir crédito junto à empresa pública (CEF) para 
investir em pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de 
equipamentos, veículos produção habitacional, a possibilidade de execução de obras 
públicas civis de revitalização, de construção, de ampliação e de reformas relacionadas 
ao turismo entre outras possibilidades. 

Em apertada síntese, este é o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária 
nº. 036/2021, a presente proposta visa a contratação de operação de crédito com a 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL — CEF, com ou sem a garantia da União, com a 
finalidade de contemplar investimentos no âmbito do PROGRAMA FINISA — 

Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, destinados às despesas de capital 

como pavimentações, saneamento, construções e reformas, aquisição de 

equipamentos, veículos produção habitacional entre outras possibilidades, observada a 

legislação vigente, entre outras obras estruturantes. 

  
Página 1



Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos 

motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei 

Complementar, este relator entende pela tramitação regular da matéria. . 
CAMARA MUNICIPAL 
Lei nº2     Este é o parecer. 

  

3. VOTO DA COMISSÃO / — Responsáve” 

   

  

Os membros da Comissão abaixoisubscritos, considerando 

a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO Malmatéria. 

   

    

Sala das Comissões, 19 de novembro O 

Vereador ALEX DE JESUS GOMES 

Relator 

  

    Versador GATURIANO PI 

Presidente 

DA SILVA 

  

Secretário 
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<AMARA MUNICICA 
Leinc2. 47% 1 ZoZ 
Nº de F 

Total 

       
Casa Vereador Plínio Amorim. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
  

  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 036/2021 - PODER EXECUTIVO 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras 

providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS 

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

1. RELATÓRIO 

Foi enviado à esta Casa Legislativa o Projeto de Lei 

Ordinária nº. 036/2021 que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 

com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL — CEF, com ou sem a garantia da União e dá 

outras providências. 

Este é, em estreita síntese, o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

Consoante o informado no Relatório acima, a presente 

proposta de lei pretende autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito 

com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL — CEF, com ou sem a garantia da União. 

Diante da possibilidade outorgada pela Lei Orgânica 

Municipal ao Poder Executivo iniciar processo legislativo sobre autorização de 

operação de crédito cabe, por ora, definir o que vem a ser “operação de crédito” e 

como a mesma é disposta na legislação pátria. 

Com efeito, o art. 29, inciso Ill da Lei Complementar nº. 

101/2000 (conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), define: 

      
   

    

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, 

adotadas as seguintes definições: 

Hl - operação de crédito: compromisso financeiro a 

em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e & 
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título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado 

de valores provenientes da venda a termo de bens e 

serviços, arrendamento mercantil e outras operações 

assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos 

financeiros; 

Com efeito, a autorização para contratar operação de crédito | 

junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, 

pretende destinar recursos à despesas de capital como pavimentações, saneamento, 

construções e reformas, aquisição de equipamentos, veículos produção habitacional, a 

possibilidade de execução de obras públicas civis de revitalização, de construção, de 

ampliação e de reformas relacionadas ao turismo entre outras possibilidades, 

observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000. 

Ademais, é de se observar que a destinação dos recursos a 

serem obtidos pela operação de crédito é vinculada à execução dos empreendimentos 

previstos no projeto, não podendo ser a aplicados em despesas correntes, tudo em 

observância aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

Federal nº. 101/2000 em seu art. 35, 819). 

Diante do exposto, corroborando ao quanto exposto nos 

motivos apresentados pelo Chefe do Poder Executivo este relator entende pela 

tramitação regular da matéria. 

Este é o parecer. 

    
  

3. VOTO DA COMISSÃO 

  

SÂMARA MUNICIPA 
Lei nº 54 Ze LZ2DLl 

Ne de Folhas 14 
Total Folhás 7 .. 

f A 

/ Resvonsávr 

Secretário 
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